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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O presente Projeto de Lei 148/2021 de autoria do nobre vereador Juraci Scheffer visa
declarar a Utilidade Pública Municipal da Instituição Civil-Religiosa beneficente ILE ASE OMI -
IAO (Casa de Força das Águas).

Respeitando o artigo 72, III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
confere a Comissão de Educação e Cultura a responsabilidade de seus membros darem
pareceres relativos ao tema para conceder a Utilidade Pública Municipal de Associações.

A instituição beneficente ILE ASE OMI - IAO realiza um trabalho de grande
importância para a população do bairro e além de promover a cultura religiosa. O objetivo
principal é a realização de cultos afrobrasileiros que fortalecem a cultura e tradição das
religiões de matrizes africanas no município.

Assim, manifestamos favorável pela relevância do projeto de lei quanto ao
reconhecimento da cultura afrobrasileira, beneficente e religiosa, em seguida liberamos para
os demais trâmites desta Câmara.

Palácio Barbosa Lima, 08 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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